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PARECER PARLAMENTAR Nº   184  / 2023 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei  nº 83 / 2023 (Projeto do Legislativo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica foi devidamente protocolizado na Secretaria 

da Câmara Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 24/10/2023, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 83 / 2023, de autoria do vereador Renato Lorencini, 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA REVERSA E DESTINAÇÃO 

SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. 
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Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta 

Casa possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será 

demonstrado. 

A Constituição Federal, não expressa nenhum dispositivo que impeça a Câmara 

de Vereadores de legislar sobre tal matéria, o respectivo tema não foi reservado com 

exclusividade ao executivo, ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa 

privativa da União. 

Com base no texto constitucional, os municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

Especificamente no que tange à competência legislativa municipal, o interesse 

local exigido pelo inciso I do art. 30 da Constituição Federal é evidenciado em virtude 

da competência desse ente federado em organizar e prestar o serviço público de coleta 

e remoção de lixo, conforme preceitua o inciso V desse mesmo dispositivo da Carta 

Magna, complementado pelo art. 10 da Lei Federal n. 12.305/10 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), assim redigido:  

"Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de 

controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, 

consoante o estabelecido nesta Lei."  

Essa atribuição conferida aos Municípios decorre do princípio da função social 

da cidade, estabelecido expressamente no art. 182 da Constituição Federal, que prevê 

a execução pelo Poder Público municipal da política de desenvolvimento urbano. 

 Referida função social abrange aspectos multidisciplinares, dentre os quais se 

insere o dever de proteção ao meio ambiente, conforme prevê o art. 2º, incisos I e VI, 

alínea "g", do Estatuto da Cidade (Lei Federal n. 10.257/01):  

"Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 

gerais:  
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I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e 

aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 

(...) VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: (...) g) a poluição 

e a degradação ambiental¨ 

Não se pode olvidar, por seu turno, que a Lei Complementar n. 140/11, que 

dispõe sobre as competências administrativas dos entes federados em matéria 

ambiental, prevê no seu art. 9º, inciso I, a competência dos Municípios para executar e 

fazer cumprir no âmbito de seus territórios as Políticas Nacional e Estadual de Meio 

Ambiente. 

Essa atribuição administrativa de nada valeria se não fosse acompanhada da 

correspondente competência legislativa, sendo clara a possibilidade de os Municípios 

legislarem sobre o tema tratado neste projeto.  

Especificamente no que tange ao sistema de logística reversa, prevista no 

presente Projeto. A logística reversa caracteriza-se como "instrumento de 

desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos 

sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada" (art. 3º, XII, da Lei da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

A própria Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece em seu art. 

33, inciso I, que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de 

"agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso" são obrigados a implantar o 

sistema de logística reversa. 

No que toca à iniciativa, depreende-se do conteúdo do projeto que ele é 

direcionado unicamente aos particulares, de modo que, não havendo imposição de 

obrigação à Administração Municipal, deve ser aplicada a regra geral de iniciativa 

legislativa a qualquer dos membros desta Casa, nos termos da Lei Orgânica do 

Município. 
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Deve ser ressaltado que as obrigações contidas na presente propositura 

atendem inegável interesse público de preservação do meio ambiente e da saúde, 

representando o exercício legítimo do poder de polícia expressamente conferido ao 

Poder Público. 

Com base nessas premissas, diversos Municípios editaram leis de conteúdo 

semelhante, cito: a Lei nº 4.462, de 28 de dezembro de 2007, do Município de Passo 

Fundo (RS), a Lei nº 11.329, de 3 de agosto de 2012, do Município de Porto Alegre 

(RS) e a Lei nº 5.678, de 9 de agosto de 2013, do Município de Cuiabá (MT), Lei nº 

7.982, de 26 de dezembro de 2012, do Município de Jundiaí, também de iniciativa 

parlamentar, que teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo em acórdão assim ementado:  

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE 

DISPÕE SOBRE O DESCARTE DE MEDICAMENTOS INSERVÍVEIS. 

RESÍDUOS SÓLIDOS. TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DOS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA E INCUMBÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA ORDENAR E 

CONTROLAR O USO DO SOLO, DE MODO A EVITAR A DEGRADAÇÃO 

AMBIENTAL. MEIO AMBIENTE. CRITÉRIO DA TERRITORIALIDADE. 

INTERESSE LOCAL CONFIGURADO. LEI QUE, ADEMAIS, SE AJUSTA À 

LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE O TEMA. AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE." 

 
(TJSP, Órgão Especial, ADI n. 0038909-63.2013.8.26.0000, Rel. p/ acórdão 
Márcio Bartoli, j. 31.07.13) 

 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, 

não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto 

formal, ou seja, através de projeto de lei obedecendo a todas as formalidades legais, 

em especial quanto à iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material temos que o 

conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei n° 83/2023. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

 

Anchieta – ES, 16 de novembro de 2023. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Sergio Luiz da Silva Jesus: ________________________________ 

Presidente 

 Renato Lorencini: ____________________________________ 

Membro 
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